
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio 1 2 I 20241 PMC/SE P LAG/DCONV
Congonhas, 02 de Janeiro 2024

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento no50/2023, que

celebram entre si a Prefeitura Municipal de Congonhas/MG e a Associação

Comunitária de Lobo Leite, para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola Rossi de Oliveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Secretaria de Planejamento e Gestão

cámara Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOAOE OOS PROFETA§

TERMO DE FOMENTO N" 50/2023.

PARCERIA QUE ENTRE 5I CELEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCIAçÃO COMUNTTÁR|A DE LOBO

LEITE.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

16.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato reprêsentêdo por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF n0 314.756.986-15, e pela Secrêtária Municipal de

Dêsenvolvimento e Assistência Social, Libertãd Lâmarque Guerra 5ouza, inscrita no RG ne MG

3.182.358 e no CPF ns 475.855.106-59 e a ASSOCTAçÃO COMUNITÁR|A DE LOBO LETTE, inscrita no

CNPJ ne. 01.695.209/0001-80, com sede nâ rua Jose lldefonso Ferreira, ns 09, Bairro Lobo Leite, neste

ato representado por seu Presidente, Elimar Rodrigues Anastácio, portadora do RG Cl:14239456 e do

CPF ne.05956115697, doravante denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar

este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de lulho de 2014,

alterada pela Lei ne. 13,204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo

descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 800/2023

cúUsUIÁ PRIMEIRA - Do oBJETO

O presente Termo tem por objeto a ampliação da Sede de Escolinha de Futebol e Cursos de

Artesanato.

CúUSUTA SEGUNDA - Do GESToR

O MUNICÍP|O nomeia como gestora do presente Termo de Fomento a servidora SIMONE CRISTINA

CAITANO, conforme Portaria Municipal ne. PMC/495 de 21 de dezembro de 2023.

2,2 5ão obrigações do Gestor:

l- veriÍicar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Admlnlstração Públlca Munlclpai;

il - acompanhar e fiscalizar a execução da pârceria;

lll - formalizar aO Seu superior hierárqUico a existência de fatos que comPromêtam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as pÍovidências a sêrem adotadas para saná-las;

iV - emitir o relãtório técnico de monitoramento e av
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

V - emitir parecer técnico conc:usivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - dlsponibilizar materials e equipamentos tecnológicos necessários às atividades dê monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 CabeÍá ao testor, nos teÍmos do Artigo 32 do Decreto Municipal 5731, de t6.llOlLB, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatórlo
Técnlco de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monltoramento e avallação, que o homologará,

2.3.1 O relatório técnico de monltoramento e avaliação da parceria, sem prêjuizo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das ativldades, mêtas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e datâ de retorno para verificação do plêno atendimento.

lll- declârâção de cumprímento da obri8ação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregu la ridades,
tais como desvio de Íinalidãde na aplicação do recurso da parceria, atrasos na execução das
ações e metes, descumprimento ou inadimplência da OSC em rêlação a obrigações pactuadas,
o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 1.5 (quinze) dias corridos:

| -sanar a lrregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2,4.1 O relatório técnico de monitorâmento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre â prestação de côntas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a êxecução do termo de

fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em corsideíação a execução física e os relâtórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusuLA TERCEIRA - DA coMrssÂo oe uoutronAMENTo E AvAUAçÂo

3.1 - O Í\rlLJNlCíplCJ nomeia para membros da Comiçsãô dê l\ron;torrrnêntô e Âvâliâçãô os sarvidores:

MARIA OE JESUS PINTO, CLEITON MIRANDA CORDEIRO e VANESSA MARARIB€IBO, conforme Portariã

Municipal ne, PMC/495 de 21 de dezembro de 2023.

3.2 - Estê termo de parceria será monitorado e avallado mediante os seguintes procedimentos:

a) análise do.objetlvo e sua finelidede;
/
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b) acompanhamento mensal da prestação dos servlços;.

c) anállse de relatórlos dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Oecrêto Municipal 6731, de l6/LO11,8, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialistâ quê não seia membro do colegiado para subsidiâr seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que dgverão ser
circunstãnciadâs em relâtório de visita técnica que será ênviado à OSC para conhecimento,
esclareclmento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1(um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realinrá, sempre quê possível, pesquisa de
sâtisfâção com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no aiuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios dê verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusurÁ QUARTA- DAs osRtGÂçÕEs Dos pARcErRos

| - sÂo oBRtGAçÕes oo ruururcípro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transÍerir os recursos financeiros, de acordo com o cÍonograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária especííca da OSC em instiluição finânceira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) aeompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durânte a vigência do

ob.iêto;

e) receber e analisar as prestaçôes de contas encaminhadas pela o5ci

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princÍpios da legalidade, impêssoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artlgo 48 da Lei de Responsabilidadê Flscal e avaliar sé houve aplicãção correta dos recursos

(ârt. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e procêder às sanções administrativas necessárias à exigência da

res lulção dos recursos transfeÍidos, constatada lnadlmPlêncla em prestâr contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do municipio, conforme aÍt9. 38 dâ Lei

ú.or9/2o1.4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipâ|.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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i) demonstração de que os objetivos e ,inalidades institucionais ê a capacidãde técnica e operacional

da organização da socíedade civil foram avaliados e são compâtíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da lei 13.01.9/2014;

k) aprovação do flâno de trabalho, a sêr'âpresentado nos termós da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

[ - sÃo oBRIGAçÔrs oa osc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repâssados pelo MUNICíPIO exclusivamêôte no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamênto edminlstrativo e fin.nceiro dos recursos recebidos, lnclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d| prestar informações e esclarecimentos sempre quê solicitados, desde que necessários ao

acompanhamênto e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informaçôes

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

Íelativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões neBâtivas em dia, não se caracterizando respo nsa bilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a lnadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ticando proibida a redistribuição dos reaursos a outras entidâdes, congêneres ou não;

hl observar todos os cÍitérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraio não justificado no cumprlmento das

etapas. práticas atentatórias aos princípios fundamentaís dâ Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotâÍ as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) cornpíç,vor a exôt., aplicação da pôrcela anrerlormenle repa5sada, na forma di, leglslação apllcável,

mediânte procedimento de fiscallzação da Admlnistração Públlca Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentaçõer financeiÍâs relacionadas aos recursos do presente termo êm conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou caixa Econômica Fe eral);

§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
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l) manter os recursos aplicados no mercado financeirô, enquanto não utilizados;

m) mânter-sê adlmplente com o MUNICÍPlO naquilo que taRge à prestação de contas de exercÍcios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadúâl e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria êm seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13,019/2014, com

as sêguintes informaçôes: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICIPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f] descrição do objêto da parceria; g] valor

total da parceria e valores liberados, quãndo for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar â datã prevista parâ a sua âpresentação, a data em que foi apretentada, o prazo

parã a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à exêcução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham é a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql csseguror e destocor, obrigotoriamente, o porticipoção do MUN\CIPIO em todo e quolquer oçõo,

promocionol ou não, relacionado com o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrõo estobelecido pe\d.PREFEITURA DE CON6ONHA' colocor a marco do

MUNIcÍPlo DE iONGONHAS nos placas. poinéis e outdoors de identíficação dos obras e proietos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tamanho e

locolizoção do nome da PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em relação a quolquer outro

morco que venho ser oplicodo. A afte deveró ser previomente oprovodo pelo Secretorio Munícipql de

Governo - Assessorid de comunicdção lnstitucionol.

cúUsutA qUINTA - DO REGIME JUBíDICO DE PESSOAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza iurÍdico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o cãso.

CúUSUIA sExTA - DO REPASSE

Para a execuÇão das atividadês previstas neste têrmo de parceria, no píesênte exêrcício, o MUNICíPlO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
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cúusulA sÉflMA - DA UBERAçÃo DAs pARcErAs

Como o Cronograma de Desembolso do Plâno de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento deste única parcela, estar em dia com suã

regularidade fiscal (as certidões abaiio especiÍicadas):

| - Certidões negativas ou positivas eom efeito negativo, devidámente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduàl ou declaração deque a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularldade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débltos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Ne8ativa Municipâl;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o incigo l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a rêspectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

cúusuLA orrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassedos à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamêntáriai órgão:13. Unidade:01. Função:08. Subfunção: 122. Programa:0027.

Atividade: 0.022 - Apoio a Entidades -SEDAs - EMENDA IMPOSITIVA- 3.3.50.41 - Contribuições (ficha

353 - custeio). 4.4.50.41 - Contribuíções (ficha 354 - investimenta), Fonte: 1500.

cúusurA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

O recurso será depositado em conta corrênte da OSC em instituição financeira pública - Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto ê lsenta dê tarifa bancária.

O recúrso, enquanto não empregado na sua finalidade, será obrigatoriamente aplicado no mercado

Íinânceiro.

Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigldas para o recurso transferido.

Os pagàmentos deverão ser efetuãdos somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferência e,etrônlca sujeita à identificação do beneÍiciário - pessoa fisica ou juÍídica, inclusive dos

êmprêg.dôê. vêdado uear chequos para 9aq\]c oq qqaiaguer Pd€,drflen(r,5.

cúusulA DÉoMA-DA BEsrtTUtçÂo oos necuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atuâlizado monetariamente desde a dâta do

rêcebimento, acrescido de juros legais na íorma da legislação aplicável, para o MUNICíPtrO (conta
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corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exig,do;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabeleçidâ no presente :nstrumento, ainda que

em caráter de emergência,

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financêiro

reÍerente ao períódo compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seBuintes documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando o

ne. do termo e que é prestação de contas total;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofÍcio do técnico ânelista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negêtivo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atuâlizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Ce*idão Conjunta Nêgâtiva de Débitos Rêlativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da Uníão;

b) Certlficado de Regularidade do FGTS;

c) certidão Negativa de Débitos Trabalhlstas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objêto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

iã.criçáõ, l;stôs dê prêsôaçâ, fôtos c wldêo3, oL, outros, conforme o cdso, devendo o eveniual

cúmprimento parclal ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

fr*M,ffi,"ff,b;,"
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Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relâção de Pagamentos efetuados;

Vlll - ConcÍliação Bancária;

lX - 3 (três) orçaúentos (quando for o caso), para seleção do mênor preço na aquisição dos materiais

e contratação dos serviçós, Deverão ser óbservadas as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada item,

ou seja, 5e qs Êrodutos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta global,

será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

. Na cotação não se pode colocâr marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicementê justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

sewiços for feito sob o regime de administração contratadâ, previsto e discriminado no ato

convocatório."

. A entidade eleborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregârá às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceltês somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obriBatório constar o nome da

empresS, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Só serão aceitos 3 orçamentos válidos (quando for o caso), ou seja, 3 orçamentos nos quais

constem os valores de cada item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não

possui determinado(s) item(ns). Nêsse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total

utillzado na aquisição do item.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento signiÍica pesquisa prévia de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestãção de serviço de proÍissionais de nÍvel técnico, a

contratação deverá ser comprovade conforme os elementos indicativos da compatibilidade dos

custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma

narqreza, tats como 3 (três) cotãções oU tâbela dê preçOs de associações profissionâis oÚ

publicaçâo especiâlizadas ou quaisquer outras formas de inÍormação disponÍvel ao público.

X, extratos da conta bancária e da aplicação finãnceira de todo o períOdo de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica; r â\
,e,4"ffi*4-,$t
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xll - recibo de depósito na conta 6846.2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da apllcação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representàntes da entidade: diretoria, conselho fisca:, etc.,

XIV - contrãto ou outro termo quê for celebrado com os proflssionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNIcíplo, bem como de que este não se

rêsponsãbiliza pelos encargos patrimonlais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso Il do Art. 45 da Lei 13.01g/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - .a hipótese de aquisição de bens com os rêcursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princÍpios da legalidade, impessoalidade; moralidade, publicidade, eficiência,

mot:vação e interesse público;

Xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação de contas refêaidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópla legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 29 As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretemente aos técnicos analistas dê prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais devêrá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na fornia da legislação e em nomê da osc.

§ 4s A análise de prestação de contas não impede que a administíação pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

êxecução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5t autôr;zâdà a intcgràção ao pôtrimÔÍrlg do OSC dos ben5 remônescente5 que lênhaín sldo

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do re8istrÕ contábil e patrimonial do bem.

§ 6s A inadimplência ou irregularidade na prestação de contâs inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal íu
#m{q"ffi,$'Á
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§ 7e A prestação de contas será analisada e avallada pelo MUNICÍPIO sob dols aspectos, em especial:

I ' técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e âtingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNIcíPlo valer-se de relàtórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidâs de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 89 Após â aplicação da parcela, seÍá apresentada a prêstação dê contas do total do recurso recebido,

ou seja, a prestação de contas finâ1. Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relâtório de Éxecução

financeira, F - Execução da Receita e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Relôtório de Cumprimento do

Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos. se houver. A prestação de contas Íinal

será apresentada ao MUNICÍP|O âté 30 (trinta) dias após a data final da vigância desre termo, ou

conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

§ 9e A partir da dâta do recebimento da prestação de contas.final, o MUNICíPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e clnquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para aprêciar a prêstação de contas Íinal poderá ser prorrogado por até 30 {trinta) dias,

desde que devidamente justifícado.

§ 11e O transcurso do prazo defin:do anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas paÍcerias;

b) não signiíica impossibilidade dê sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ê ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual proÍrogação se der por culpa exclusiva da

Administrâção Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a man;festação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuÍzo da

âtualização monetária pela Unidade Fiscal do municÍpio de Congonhas.

§ 139 Estando a prestação de tontas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofíc;o à êntidêdc aom praro pâl.á sancâÍÍiento dá5 irre8slarldadeá.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 1§9 Os documentos refeíidàs nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICrPIO ou do Tribunal de Contas, pelg prazo

íio,,t t*- t Í- ,@f *
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de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Nâ hipótese de a osc
utilizar serviços de contabilldade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusuu DÉqMA sEGUNDA - DA vrGÊNctA

Este instrumento tem vigência da data da âssinêtuía do Termo até 31 de agosto de 2024, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍPIO prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, llmitadâ tal prorrogação ao exato período do atraso verif:cado.

cúusutA DÉSMA TERCEIRA - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) e redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagementos fora da vigência deste termo;

c) utilizãr os Íêcursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recxrsos da conta específica pâra outrãs flnalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquàr título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica ê na l.i de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo íato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a tÍtulo dê taxa de adminlstração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes â pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Públicã Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA REscrsÃo E DA oENÚNclA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindído pêlos partícipes a qualquer momento, ficando

aÉ partes respôô3áveis pelas obriEações desgr.entes oo temPo de vlBência.

Constitui motivo para rescisão do presente teÍmo o descumprimênto de qualquer das cláusulas

pactuàdas, particularmente quando constâtâda Pêlo MUNIcíPlo a utilização dos recursos em

desaCordo com o Plano de Trabalho ou a Íalsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento a presentado

údfu*.ffi,#-"&
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Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parcería, os saldos financeiros

remanescentes, incluslve os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devôlvldos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomãda de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação especÍfica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

| - advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da adminlstração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

lll - declaração dê inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilit:ção perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarciÍ a administração pública pelos

prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo dâ sanção aplicada com base no lnciso ll.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA. DAs ALÍERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão sêr alterados, de comum acordo entre as partes, mediantê

proposta devidamente formalizada e justifícada, ã ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela adminlstração pública e, se aprovadã, será objeto de termo de

aditamênto.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedada a alteração do ob.ieto em qualquêr hipótese.

cúUSULA DÉcIMA 5ÉT:MA - DO DIREITO DE PROPRIEDAOE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quândo

da sua denúncia ou râsci§ão, os bêns rê.nãôa.cêntes que teâhãm sidÔ âdquiridos, Produzidos ol'r

trânsformados em decorrência de sua execução podeÍão integrar, a critério do MUNICíPIO e

observada a legislação pêrtinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC

adquirirá o direito de propriedade de tais beng. Não havendo a integração, os bens deverão ser

t'§
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transferidos ao MUNICíP|O no prezo de 90 (noventa) dias, e estê dará, a seu critério, a destinação mais

adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da oSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimoniâl do bem.

cúusur-A DÉcrMA orrAvA - DA puBr.rcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sÍtio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lel ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13,019/2014 e alteração,

CúUSUTA DÉqMA NoNA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvldas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusutA vr6ÉsrMA - DAs DrsposrçÔEs rlNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma,

Congonhas,22 de dezembro de 2023.

§.w,n& SaÉ'o
Eiimar Rodiigues Anastácio

Presidente da Associação Comunitário de Lobo Leite

rtad Lam erÍa Souzae

Secretária Municipal de Dese imento e Assistênciâ social - SEDAS
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